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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 
        A Pregoeira da Prefeitura Municipal de VÁRZEA, Estado das Paraíba, designado pela 
portaria nº  009, 02 de janeiro de 2023, torna público que, impreterivelmente e após o 
credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que obedecerá às disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, e suas alterações, e Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019,aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 e LC 
Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e demais exigências 
deste Edital. 

 DATA SESSÃO: 08:00hmin do dia  07 de Fevereiro de 2023 

 PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 08:00 do dia 07 de 

Fevereiro de 2023; 

 LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
 Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  

SIM 

Re serv. Cota 
ME/EPP?  

NÃO 

Exige 
Amostra/Dem.?  

NÃO 

Dec. nº 7.174/2010  

NÃO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender ao 
programa da Merenda Escolar, a cargo da Secretaria da Educação do Município 
de Várzea –PB, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I 
do Edital. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES 
DESTE OBJETO DESCRITO NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICA – 
www.portaldecompraspublicas.com.br  E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTE NO TERMO DE 
REFENCIA DO EDITAL.  
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2023 - RECURSOS LIVRES /PNAEC-
Creche/PNAEP-EJA/PNAE-Quilombola/PENAEP-Pré-Escola/PENAE- 
EnsinoFundamental/MDE/QSE/SCFV/ CRAS, na Unidade Orçamentária  02.040 
Secretaria de Educação; Classificação Funcional –   
12 306 1033 2015 Manutenção do PNAE - Ensino Fundamental;  
12 306 1033 2020 Manutenção do PNAEC – CRECH; 12 306 1033 2027 Manutenção 
do Programa Nacional de Alimentação Pré-escolar – PNAEP; 12 306 1033 2028 
Manutenção do PNAE – EJA; 12 306 1033 2029 Manutenção do PNAE – Quilombola; 
12 361 1026 2019 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino – MDE; 12 361 2016 
2021 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação; 12 365 
1023 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche;  Fontes: 1500.1001 Recursos 
não Vinculados de Impostos – MDE;  Fonte: 1552.0000 Transferências de Recursos do 
FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no elemento 
de despesa 33.90.30 - material de consumo E  3.3.90.32  material, bem ou serviço para 

distribuição gratuita. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade 

Licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.5.1. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura 
Municipal de Várzea-PB e do Portal de Compras Públicas, devidamente justificada, ou 
em virtude de sua inabilitação.  
3.5.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e também deverá preencher, 

em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, fornecidas 

pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

4.5.1. Declarar que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.5.2. Declarar que os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.3. Declarar que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.4. Declarar que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.5.5. Declarar que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.5.6. Declarar que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.7. Declarar que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Indicar a marca/fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência;  
6.1.4. Não será aceito nas especificações “conforme edital” 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A Pregoeira 
e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos de reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá A Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
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7.28.1. Produzidos no país; 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Pregoeira.  
8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 (TRES) dias úteis contados da solicitação. 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, A Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de A Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, A Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
 
09. DAS AMOSTRAS  

9.1 - Durante a fase de julgamento, após a etapa de lances, caso necessite, a 
Pregoeira exigirá do licitante vencedor amostras dos produtos ofertados, para 
averiguação das especificações e qualidade dos produtos, as quais deverão ser 
apresentadas, em até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação, na Comissão 
Permanente de Licitação.  
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9.1.1 – a licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua 
proposta desclassificada, passando-se à segunda colocada no certame para o 
mesmo fim, e o processo será encaminhado à Assessoria Jurídica para as 
providências cabíveis.  

9.2 - Caso seja solicitado amostra, a mesma deverá ser encaminhada para a sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua João Martins de Medeiros, nº 
138 Centro – Várzea - PB.  

9.3 Finalizada a análise das amostras a Comissão Técnica emitirá um parecer 
conclusivo informando se as amostras foram aprovadas ou reprovadas 

9.4 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão Técnica, as empresas ora 
declaradas vencedoras serão automaticamente desclassificadas, e poderão ser 
convocadas as demais empresas classificadas pela ordem remanescente.  

9.5 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, 
desde que seja feita a solicitação por escrito a Comissão Permanente de Licitação 
em tempo hábil.  

9.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer 
substituição do produto apresentado para fins de adequação à especificação 
constante no edital.  

9.7. Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui 
estipulados, desde que de forma justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o 
qual deverá ser protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação até o 
último dia estipulado para entrega das referidas. 

9.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios 
subjetivos, tais como urgência e necessidade na aquisição pelo Município.  

9.8. As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas, levando em 
consideração o objeto licitado.  

9.9. As amostras das empresas classificadas serão retidas até a Homologação do 
processo. 

9.10 Os produtos constantes do Anexo I deste instrumento, deverão, 
obrigatoriamente, estar acondicionados em embalagens original, de boa qualidade, 
contendo todas informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e 
demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. Deverão ainda estar 
impressas em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes informações:  

9.10.1 - Especificações do produto, número do item;  
9.10.2 - Marca e fabricante;  
9.10.3 - Peso líquido;  
9.10.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade;  
9.11.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a 
legislação vigente. 
 
9.12..Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
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9.13.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
 
10 DA HABILITAÇÃO   

10.1..Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos 
seguintes cadastros: 
10.1.1  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
10.1.2  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
10.1.4 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
10.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.1.6  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
10.1.7 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.1.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.1.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
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10.1.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.1.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.1.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.1.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.1.14 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
10.1.14.1. NO CASO LICITANTE PESSO JURIDICA - Habilitação jurídica:  
a). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b).Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c).No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
d). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e).No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f).No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g).No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
h).Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
i).Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do Ministério da 
Fazenda; 
j).Documento de Identificação com Foto (RG, CTPS, CNH etc.);  
 

10.1.14.2. REGULARIDADE FISCAL: 
a)CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
f)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
f.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
10.1.14.3.REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA -   
a.)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE, Notas Explicativas), do 
último exercício social (2021) que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não 
encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de 
abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de 
sua elaboração. O balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por 
ações deverão ser apresentadas em publicações no Diário Oficial e o arquivamento do 
registro no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicílio ou sede 
da licitante. 
a.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, com o devido arquivamento no órgão de registro do comércio 
competente do Estado do domicilio ou sede da licitante. 
b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou  
-  por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE. 
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE ou em outro órgão equivalente;  
3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 
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4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 
b.5.) Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha 
separada do Balanço, assinada por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) e com timbre da empresa licitante, as demonstrações contábeis 
abaixo indicadas, calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação 
das fórmulas:  
                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 LG =    ---------------------------------------------------------------;  
       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
     Ativo Total  
SG = -------------------------------------------------------------------;  
   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
    Ativo Circulante  
LC = -------------------------------------;  
         Passivo Circulante 

5) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral 
– SG superiores a 1 (um); 

6). Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, 
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, 
conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo 
Decreto n.º 8.683/2016. 
 
b). certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
1.a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão; 
 
10.1.14.4.CAPACIDADE TÉCNICA -   
 
A) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 
entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da presente licitação, FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS - com 
identificação do signatário responsável pela emissão. 
 
1.No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado 
e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação 

mailto:pmlicitacao@varzea.pb.gov.br


                   ESTADO DA PARAÍBA 
    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ:08.884.066/0001-01 

________________________________________________________________________ 
 

Prefeitura Municipal de Várzea-PB  CNPJ: 08.884.066/0001-01 

e-mail: pmlicitacao@varzea.pb.gov.br  Página 14 

 

do signatário responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 
2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente 
3.Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
Proponente. 
 
10.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
10.1.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
10.1.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
10.1.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.1.19 .Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
10.1.20 .Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
10.1.21 .Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.1.22 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico 
e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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11.1.3 No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, 
número da Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e 
número do processo de pregão;  
11.1.4 No caso de pessoa física conter nome completo, número do CPF e RG, endereço 
do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de pregão;  
11.1.5 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.2.2 Em cada item deverá indicar marca/fabricante indicado na proposta inicial. 

11.2.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para abertura; 
11.2.4  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
11.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4 O prazo de vigência da contratação será a final de 12(doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
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20 DO PAGAMENTO 
20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 Apresentar documentação falsa; 
21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 Não mantiver a proposta; 
21.1.7 Cometer fraude fiscal; 
21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº 8.666/93: 
21.3.1. Advertência por escrito; 
21.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do contrato; 
21.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 
21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
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21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
  
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br; 
22.3.As impugnações/esclarecimentos/recurso, devem ser enviadas nos dias uteis e no 
horários de expediente. Caso forem enviados fora do horário de expediente(das 08:00 
ás 13:00horas) e/ou fora de dias expediente na Prefeitura de Várzea-PB, os mesmos só 
serão recebidos no primeiro dia útil seguinte ao recebimento. 
22.4.Caberá A Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
22.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
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da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 
no Edital, através do seu representante legal. 
22.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.8.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
22.9.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
22.10.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
22.11.Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo 
a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Comissão de Pregão as dúvidas, 
divergências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos. 
 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, exclusivamente no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  site do TCE – www.tce.pb.gov.br e pagina oficial 
do município www.varzea.pb.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
 
 
VARZEA - PB, 23 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 
PREGOEIRA OFICIAL/PMV 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
 
1-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 
10.520 de 17/01/2002, e suas alterações do e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019.  
 
2- DO OBJETO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não perecíveis para atender ao 
programa de Merenda Escolar, a cargo da Secretaria da Educação do Município de 
Várzea –PB, conforme detalhado a seguir: 

 
  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 

1 

AÇAFRÃO-, Produto de 1ª qualidade, pó de cor amarelo-
alaranjado, sem adulterações ou contaminações de qualquer 
espécie (materiais estranhos, umidade, resíduos terrosos, 
químicos, mofo, biológicos). Na embalagem deve conter 
ingredientes, tabela nutricional, data de fabricação/manipulação, 
data de validade e número do lote. 

Unidade 
(100g) 

162 

2 

AÇÚCAR CRISTAL- Açúcar tipo cristal. Textura em grânulos 
finos e coloração branca. Isento de impurezas e empedramento. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 
fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. Pacote com 1 Kg. 

KG 1000 

3 

AMIDO DE MILHO- tipo 1, sob a forma de pó fino, cor branca, 
sabor e odor característicos, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de: matéria 
terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem umidade, 
fermentação ou ranço. Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

Unidade 
(500g) 

225 

4 

ARROZ BRANCO- primeira qualidade embalagem 1kg. em 
sacos de embalagens plástica atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Acondicionados em SACOS 
PLASTICOS DE 1 KG.  

KG 680 

5 

ARROZ PARBOLIZADO- primeira qualidade embalagem 1kg. 
em sacos de embalagens plástica atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Acondicionados em SACOS 
PLASTICOS DE 1 KG.  

KG 1535 

6 
AZEITONA VERDE- Azeitonas Verdes Sem Caroço, Água, Sal, 

Antioxidante Ácido cítrico e conservador benzoato de sódio. não 
contém glúten. Sachê Com 150 Gramas. 

Unidade 
(150g) 

158 
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7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS- Embalagem de poliéster 
metalizado laminado de 165grs, não furada, estufadas, 
invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos, 
microrganismos e outras impurezas que comprometam o 
armazenamento e a saúde humana. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) - meses a partir da data 
de entrega 

Unidade 
(165g) 

450 

8 

BISCOITO SALDADO - TIPO CREAM CRACKER, composição 

básica aromatizado artificialmente, farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, sal, c/, extrato de malte e fermento 
biológico, acondicionado em pacotes de 400g, invólucro c/3 
tiras, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido, com registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Sendo rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de características organolépticas 
anormais. 

Unidade 
(400g) 

1125 

9 

BISCOITO SALDADO SEM LACTOSE - TIPO CREAM 
CRACKER, composição básica aromatizado artificialmente, 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar e sal. Poderá conter outros ingredientes desde 
que aprovados pela legislação vigente e que não 
descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados. 
Não poderá conter leite e derivados, lactose e nenhum resíduo 
de leite, devendo ser adequado aos alérgicos à proteína do leite 
de vaca. Não poderá conter gordura trans, colesterol e 
edulcorantes naturais e/ou artificiais. acondicionado em pacotes 
de 400g, invólucro c/3 tiras, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido, com registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Sendo 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de características 
organolépticas anormais 

Unidade 
(400g) 

75 

10 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - estampado de textura lisa, 
crocante, coloração castanho dourado sem corantes. Produto 
obtido pelo Produto obtido pelo amassamento e cozimento 
conveniente de ingredientes permitidos na legislação vigente 
com os seguintes ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (Vitamina B9), açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho, açúcar invertido, sal, soro de leite 
em pó, vanilina. Estabilizante lecitina de soja e estearoil-2-lactil 
lactato de sódio, acidulante ácido láctico, fermentos químicos 
bicarbonato de amônia, bicarbonato de sódio e piro fosfato 
ácido de sódio, melhorador de farinha metabissulfito de sódio, 
aromatizante.. Embalagem c/400g invólucro c/3 tiras, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, com registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde Sendo rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados e de características organolépticas anormais. 
Produto com validade de 8 meses. 

Unidade 
(400g) 

1125 

11 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SEM LACTOSE - estampado 

de textura lisa, crocante, coloração castanho dourado sem 
corantes. Produto obtido pelo Produto obtido pelo amassamento 
e cozimento conveniente de ingredientes permitidos na 
legislação vigente com os seguintes ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal e 
açúcar. Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados 

Unidade 
(400g) 

75 
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pela legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os 
quais deverão ser declarados. Não deverá conter leite e 
derivados, lactose e nenhum resíduo de leite, devendo ser 
adequado aos alérgicos à proteína do leite de vaca. Não poderá 
conter gordura trans, colesterol e edulcorantes naturais e/ou 
artificiais. Embalagem c/400g invólucro c/3 tiras, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso líquido, com registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde Sendo rejeitados biscoitos malcozidos, 
queimados e de características organolépticas anormais. 
Produto com validade de 8 meses. 

12 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA- Produto sem açúcar, sabor 
coco. Ingredientes: farinha de trigo integral, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, óleos vegetais (milho e ou 
girassol e ou algodão), milho integral em pó, fibra natural solúvel 
em pó, maltodextrina, coco, amido, alfarroba em pó, sal, 
edulcorantes naturais maltitol e glicosídeo de esteviol, fermentos 
fosfato monocálcico, bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, emulsificante natural lecitina de soja e aromas. 
Acondicionado em pacotes de 400g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, 
com registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Sendo rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
características organolépticas anormais.  

Unidade 
(400g) 

350 

13 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SEM LACTOSE E SEM 
GLÚTEN - Produto sem açúcar e isento de leite, derivados e 
lactose, devendo ser adequado aos alérgicos à proteína do leite 
de vaca Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro E 
ácido fólico, água, açúcar, gordura vegetal hidrogenada zero 
trans, açúcar invertido, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos (bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio E 
bicarbonato de amônio), sal, metabissulfito de sódio, aroma 
artificial de baunilha, proteinase, aroma artificial de limão, 
vitaminas (B1, B2, B6 E pp). sem colesterol, sem lactose e sem 
proteína do leite. isento de produtos de origem animal. contém 
glúten. Acondicionado em pacotes de 400g, com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido, com registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. Sendo rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de características organolépticas anormais. 

Unidade 
(400g) 

75 

14 
CACAU EM PÓ 50% - sem adição de açúcar, acondicionado em 
embalagem primária de polietileno contendo aproximadamente 
200 g de peso líquido. 

Unidade 
(200g) 

1625 

15 

COLORIFICO PARA ALIMENTO- colorífico em pó fino 
homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, limpos. cor: 
vermelho intensa, embalagem plástica com 100g, com cheiro e 
sabor próprios, produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. 

Unidade 
(100g) 

625 

16 

CREME DE LEITE- Creme de leite padronizado, leite em pó 
desnatado, estabilizante, celulose, monocrocristalina, 
carboximetilcelulose, carragena, citrato de sódio, fosfato 
dissódico homogeneizado. Não contém glúten. 

UNIDAD
E (200g) 

387 

17 
ERVILHA EM CONSERVA. Apresentação, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiar aos mesmos e deverão estar isentos de 

Unidade 
(170g) 

343 
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ranço e de outras caract erísticas indesejáveis. Lata de folha de 
flandres, com verniz sanitário. Lata de 170g. 

18 

EXTRATO DE TOMATE ORGÂNICO- Extrato de tomate sem 
aromatizantes e corantes artificiais e sem conservantes. 
Embalagem contendo 320 gramas de extrato de tomate em 
perfeito estado sem ferrugem, estufa mento ou amassados 

Unidade 
(320g) 

718 

19 

FARINHA, TAPIOCA- goma pronta para tapioca, 500g, 100% 

natural, sem adição de conservantes, sem adição de sal, sem 
glúten. não precisa peneirar. solta. macia. embalagem plástica e 
resistente, com identificação, rótulo, data de fabricação e de 
validade de no mínimo 4 meses. com informação nutricional. 
ingredientes: fécula de mandioca e água. 

Unidade 
(500g) 

175 

20 

FARINHA, TRIGO, SEM FERMENTO- Farinha de Trigo 

Especial ou de Primeira, fabricada a partir de grãos de trigo 
sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasita e em 
perfeito estado de conservação. Não podendo estar úmida 
fermentada ou rançosa. Acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

KG 156 

21 

FEIJAO CARIOQUINHA- classe, tipo 1, teor máximo de 
impurezas de 2%, tempo aproximado sob pressão de 45 
minutos para cocção, e após a cocção apresentar grãos 
intumescidos e de aspecto homogêneo, embalagem plástica 
transparente de 1kg. em sacos de embalagens plástica 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do consumo, com data 
de fabricação e prazo de validade de no mínimo  12 meses a 
contar a partir da data da entrega, e reposição do produto no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento e do prazo 
de validade e embalagens danificadas.  registrados no 
ministério da agricultura.  

KG 1100 

22 

FEIJAO PRETO - classe, tipo 1, teor máximo de impurezas de 
2%, tempo aproximado sob pressão de 45 minutos para cocção, 
e após a cocção apresentar grãos intumescidos e de aspecto 
homogêneo, embalagem plástica transparente de 1kg. em 
sacos de embalagens plástica atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, com data de fabricação e prazo de 
validade de no mínimo 12 meses a contar a partir da data da 
entrega, e reposição do produto no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento e do prazo de validade e embalagens 
danificadas.  registrados no ministério da agricultura.  

KG 400 

23 

FLOCOS DE MILHO PRE- COZIDOS flocos finos amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
embalagem de 500g. em sacos atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionados embalagens de 500g.  

500 g 1250 

24 
FOLHA DE LOURO- Louro em folhas secas; obtido de 
espécimes vegetais genuínos; de coloração verde pardacenta; 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios; isento de materiais 

Unidade
(100g) 

25 
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estranhos a sua espécie; acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico.  

25 

IOGURTE INTEGRAL- sabores (morango e salada de frutas), 
refrigerado, mistura homogênea, isento de estufamento, mofo, 
sem precipitação, acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, atóxico, contendo 01 litro. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data da entrega 

L 1875 

26 

LEITE EM PÓ INTEGRAL- acondicionado em embalagem de 

poliéster metalizado, pacote com 200g, 1ª qualidade.  o produto 
deverá ter validade não inferior a 1 ano e no mínimo 12 meses a 
contar a partir da data da entrega, e reposição do produto no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento e do prazo 
de validade. 

Unidade 
(200g) 

2250 

27 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE- acondicionado em embalagem 

de poliéster metalizado, pacote com 200g, 1ª qualidade.  o 
produto deverá ter validade não inferior a 1 ano e no mínimo 12 
meses a contar a partir da data da entrega, e reposição do 
produto no caso de alteração do mesmo antes do vencimento e 
do prazo de validade. 

Unidade 
(200g) 

250 

28 

LEITE UHT INTEGRAL- Leite integral (sem adição de açúcar e 

com menos de 5,5g de gordura saturada em 100g do produto), 
cor, aroma e odor característico, não rançoso, acondicionado 
em embalagem de papelão tipo longo vida, contendo 1 l, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. O 
produto deverá possuir selo de inspeção do órgão competente. 
Validade mínima de 03 (três) meses a contar da data de 
entrega. 

L 297 

29 

MACARRÃO VITAMINADO, TIPO ESPAGUETE- de semolina 

ou sêmola cor amarela, obtida pelo amassamento da farinha de 
trigo especial, com ovos, e demais substâncias permitidas, 
isenta de corantes artificiais sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%, embalagem de 500g, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. 

500 g 318 

30 

MACARRÃO FETTUCINE- massa alimentícia seca para 
macarronada; formato Ave Maria; cor amarelo; obtida pelo 
amassamento da farinha de trigo enriquecida de ferro e ácido 
fólico; ovos e demais substancias permitidas; isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima 
de13%, em sacos plásticos transparente, atóxico, com 500g. 

pacote 
com 
500g 

512 

31 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO - cor amarela enriquecido com 

ferro e ácido fólico, com ovos, vitaminado, composto de matéria 
prima de primeira qualidade, isenta de corantes artificiais 
sujidades e limpas, isento de material terroso, parasitas, 
embalado em pacote com 500g. em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 

500 g 645 
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identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade produto de 6 meses e data de fabricação 
de até 30 dias. 

32 

MARGARINA, COM ÓLEO INTER ESTERIFICADO, SEM SAL 
(65% DE LIPÍDEOS) - produzida exclusivamente de gordura 

vegetal, com adição de sal. a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. 

KG 156 

33 

MEL DE ABELHA- produto alimentício produzido pelas abelhas 
melíferas, a partir do néctar das flores ou das secreções de 
partes vivas das plantas, não contem adição de açucares e ou 
outras substancias que alterem sua composição original, não 
contem aditivos, contaminantes orgânicos ou inorgânicos, 
indícios de fermentação ou efervescência, deve apresentar 
aspecto líquido cristalino ou parcialmente cristalizado, com cor 
levemente amarelada a castanho-escuro e aroma característico. 
Embalagem primária: Sache em tubo PVC flexível, transparente 
e atoxico, próprio para armazenamento de produto alimentício, 
identificado com marca, numero do SIF/SISP e SAC da 
empresa, contendo 10 (dez) gramas do produto. 

L 43 

34 

MILHO EM CONSERVA- APRESENTAÇÃO, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiar aos mesmos e deverão estar isentos de 
ranço e de outras caract erísticas indesejáveis. Lata de folha de 
flandres, com verniz sanitário. Lata de 170g. 

Unidade 
(170g) 

287 

35 

ÓLEO DE SOJA- Óleo de soja, refinado, tipo 1. Aspecto límpido 

com cor e consistência características. Embalagem pl- Aspecto 
límpido com cor e consistência características. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente e não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega 
do produto. Frasco com 900 ml. 

Unidade 
(900L) 

297 

36 

ORÉGANO- Desidratado, constituído de folhas sãs, ovaladas, 
secas, limpas, de cor verde pardacenta, acondicionado em 
pacote plástico, íntegro, atóxico, resistente, fechado e limpo. 
Data de validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

Unidade 
(100g) 

256 

37 

PÃO DE FORMA- Pão de forma de massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e água, com 
casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, presença de 
fungos e não será permitida a adição de farelos e de corantes 
de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, 
sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente e atóxico com 10 unidades 
cada. Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, 
peso líquido. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no ato 
da entrega. Unidade utilizada: pacote de 500 g. 

pacote 
com 500 

g 
318 

38 

PÃO TIPO CACHORRO QUENTE- Peso aproximado de 50g. 

Corte no sentido longitudinal, que deverá conter em sua 
composição ingredientes básicos como: farinha de trigo 
especial, açúcar refinado e gordura vegetal. Embalagem 
Primária: sacos plásticos atóxicos, resistente, contendo  10 

pacote 
com 10 
unidade

s 

318 
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unidades em cada pacotes. Na embalagem secundária deverão 
constar procedência e prazo de validade que deverá ser no 
mínimo de 07 (sete) dias, contados da entrega do produto. 

39 

PÃO FRANCÊS- peso 50g. Formato fusiforme com adição de 
sal, composto de farinha de trigo especial, água, sal, e fermento 
químico. Deverão ser acondicionadas em sacos de polietileno 
atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja 
entregue íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 24 horas após entrega. 

KG 318 

40 

PRESUNTO DE FRANGO COZIDO- Produto fresco, cozido, 
sem capa de gordura e apropriado para o consumo, isento de 
sujidades, mofos. Odor agradável. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, contendo dados do produto: identificação 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

KG 108 

41 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - carne de soja, proteína 
de soja texturização, sem gorduras trans., carnes brancas, sem 
colesterol, pré-cozido, desengordurado. embal. 500g. em sacos 
de embalagens plástica atóxicos, limpos não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo acondicionados em fardos lacrados. 
validade no mínimo 12 meses a contar a partir da data da 
entrega, e reposição do produto no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento e do prazo de validade e embalagens 
danificadas. 

UNID 
(500g) 

250 

42 

QUEIJO MUSSARELA- Queijo tipo mussarela, fresco e 

apropriado para o consumo, isenta de sujidade, mofos .Odor 
agradável - Queijo tipo mussarela, fatiado, fresco e apropriado 
para o consumo, isenta de sujidade, mofos .Odor agradável. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo dados do 
produto: identificação procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 

KG 131 

43 

RAPADURA DE CALDO DE CANA PURA - obtida pela 
concentração a quente do caldo de cana, fabricada com matéria 
prima não fermentada, isenta de matéria terrosa, parasitos e 
detritos animais ou vegetais, em tabletes de 30g acondicionados 
em embalagem plástica atóxica de 500g; deve constar data de 
fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 meses. 

Pacote 
(500g) 

325 

44 

SAL IODADO EMBALAGEM 1KG- refinado, iodado, para 
consumo doméstico, embalagem contendo 01 kg, em sacos de 
embalagens plástica atóxicos, limpos não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo acondicionados em fardos lacrados.com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido. o produto deverá ter registro no ministério da agricultura 
e/ou saúde 

KG 235 

45 

SARDINHA EM CONSERVA- produto eviscerado e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e pé, pré-cozida, 
adicionada ao natural. Elaborado com matéria prima em perfeito 
estado de conservação e higiene, submetido a processo 
tecnológico adequado. Embalagem lata de 250 gramas, 
devidamente lacrada.   

Unidade 
(250g) 

525 

46 
ABACAXI- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 

UND 
800g 

530 
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firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

47 

ACEROLA- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 105 

48 
ALHO BRANCO - Alho branco inteiro, embalados em sacos 

contendo 200 gramas, sem ferimentos, rachaduras, brotação, 
danos de pragas ou apodrecimentos. 

KG 110 

49 

BANANA DA TERRA- produtos frescos e com grau de 

maturação intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica, pesando 
aproximadamente 86g   

UND 3.500 

50 

BATATA INGLESA - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. deverá apresentar consistência firme, 
não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica. 

KG 82 

51 

CEBOLA BRANCA- produtos frescos e com grau de maturação 

intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 310 

52 

CENOURA- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 169 

53 

CHUCHU- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 33 

54 

COENTRO-produtos frescos e com grau de maturação 

intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

UNID 210 

55 

GOIABA -produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 484 

56 

LARANJA -produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

kg 400 

57 

MAÇÃ- -produtos frescos e com grau de maturação 

intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 45 

58 

MAMÃO - de primeira qualidade, íntegra, madura ou em período 
intermediário de maturação, sem fungos nem larvas. Em 
condições adequadas de consumo humano. Transportadas em 
monobloco plástico frestado. 

KG 45 

59 

MANGA- de primeira qualidade, íntegra, madura ou em período 
intermediário de maturação, sem fungos nem larvas. Em 
condições adequadas de consumo humano. Transportadas em 
monobloco plástico frestado. 

KG 340 
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60 

MARACUJÁ -produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 470 

61 

MELANCIA-produtos frescos e com grau de maturação 

intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 700 

62 

MELÃO -produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

KG 80 

63 

OVO DE GRANJA- de primeira qualidade, livre de sujeiras, sem 

danos físicos e mecânicos do manuseio e transporte, de postura 
recente e em caixas apropriadas, com registro de S.I.M. ou 
S.I.E. ou S.I.F. contendo prazo de validade. Embalagem de 
bandeja com 30 unidades. 

Bd. c/ 
30 und 

140 

64 

PIMENTÃO-produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica. 

UND 
150g 

780 

65 

QUEIJO COALHO- primeira qualidade, de leite de vaca, de 

consistência, semi-dura, rígida, compacta, com odore sabor 
suave e levemente salgado, a embalagem original deve ser a 
vácuo em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 
momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no ministério da 
Agricultura/SIF/Dipoa e carimbo de inspeção do SIF. Deverá 
apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 
de entrega. 

KG 110 

66 

TOMATE VERMELHA -produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 350 

67 

UVA ROXA - produtos frescos e com grau de maturação 

intermediaria. deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica.  

KG 215 

68 
CARNE BOVINA -tipo alcatra natural sem Osso- cortada na 
hora. Com cor, odor e aspecto característico próprios. Isento de 
sujidades e parasitas. 

KG 480 

69 

CARNE BOVINA MOÍDA -de primeira, sem gordura, tipo 
patinho, resfriada.  aspecto própria, não amolecida nem 
pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas 
Acondicionada em embalagem de filme PVC transparente ou 
saco plástico transparente, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade. Inspecionado pelo 
Ministério da Agricultura (SIF ou SIE). 

KG 380 

70 
CARNE BOVINA CHARQUEADA, curada, seca, tipo salgada 

da parte dianteira, produto preparado, com salmoura, 
KG 79 
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dessecada, de consistência firme, com aspecto, cor, sabor e 
odor próprios, isento de sujidades e parasitas, embalado a 
vácuo de primeira qualidade, acondicionada em embalagem de 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade.Inspecionado pelo Ministério da Agricultura (SIF ou 
SIE) contendo procedência e validade, pct de 01 kg . Não será 
aceito JERKED BEEF 

71 

LINGUIÇA CALABRESA. de boa qualidade, isenta de aditivos 
ou substâncias estranhas que deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
Acondicionada em embalagem a vácuo em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98 e da Resolução da ANVISA 
nº105 de 19/05/99. 

KG 70 

72 

FILE DE PEITO DE FRANGO- Com baixo teor de gordura e rico 
em nutrientes essenciais para o organismo, o Filé de Peito de 
Frango congelado, bastando descongelar, temperar e preparar. 
Acondicionados em bandejas de 1kg, cada.  

KG 442 

 
 
2.1. Os valores e quantidades aqui estimados é apenas uma estimativa de gasto, não 

podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal 
estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
2.2. O licitante vencedor devera apresentar amostras do itens por ele vencidos. Os 
produtos constantes deste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados 
em embalagens original, de boa qualidade, contendo todas informações exigidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais 
competentes. Deverão ainda estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, as 
seguintes informações:  
2.2.1 - Especificações do produto, número do item;  
2.2.2 - Marca e fabricante;  
2.2.3 - Peso líquido;  
2.2.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade;  
2.2.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a 
legislação vigente. 
 
 
3.DA JUSTIFICATIVA 

3.1. As justificativas para aquisição e quantitativos do objeto deste edital encontram-se 
acostadas aos autos do processo. 

4-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os itens constante do presente termo de referência está classificado como material 
em conformidade com o art. 1º caput e parágrafo único da Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002.  
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4.2. A prefeitura Municipal de VÁRZEA, Estado da Paraíba, pretende contratar, com base 
na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei nº 8.666/93 e 
demais normas legais e regulamentares, pessoa jurídica para fornecimento do material 
pretendido.  
 
5 – Das Obrigações da Contratada 

1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito da PMV. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
6 – Das obrigações da Contratante 

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
 
7-Validade da Proposta 

1-A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 
8- Do Recebimento   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua João Martins de 

Medeiros nº 138, Centro – Várzea - Estado da Paraíba, no horário das 08:00horas às 14:00 
horas, em remessa única, no prazo não superior a 05 (cinco) dias uteis, contados a partir 
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do recebimento da ordem de fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por 

igual período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 

VÁRZEA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do setor 
competente. 
1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 

órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 

descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a 
contar de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou 
se a especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 

2. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou 
forma será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para 
o Município de VÁRZEA/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
do documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de VÁRZEA 
(via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, quantidade, 
qualidade, a critério do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
inclusive o ressarcimento ao município de VÁRZEA dos prejuízos a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
9- Forma de Pagamento  

1-O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor 
competente, mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor 
competente da prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
10 – Sanções 
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10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6. Não mantiver a proposta; 
10.1.7. Cometer fraude fiscal; 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
10.3. . A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá 
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 
87, da Lei Nº 8.666/93: 
10.3.1.. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 
Administração da Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 
acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02. 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as 
sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
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10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
11-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

1-O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item.  
 
12 – Reajustes dos preços 

1-O preço proposto será fixos e irreajustáveis.  
 
13– Fiscalização do Contrato – 

13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições 
contidas no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado 

pela Administração. 
 
13.2.  A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento 

objeto do presente Contrato.  
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
VARZEA-PB 
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ANEXO II - MODELO DO RESUMO DA  PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE QUAN UNID P. UNIT TOTAL 

       

       

 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega deve ser até   

 
A EMPRESA/NOME: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS DE ENTREGA, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM 
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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   ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO PMV Nº            /2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ......................, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx                      
 
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,  entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á Rua João Martins de Medeiros, nº 138, Centro – Várzea - PB, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 08.884.066/0001-
01, representada neste ato pelo Prefeito constitucional Sr. Otoni Costa de Medeiros, 
brasileiro, advogado, com CPF(MF) nº ....................... e RG ..............., doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa .........................., inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. ....................., com sede na 
Rua/Domicílio..............., n°. ....., em..............................., representada por  ..........., CPF E 
RG.........  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 
a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, 
tudo de acordo com o Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO N. 
xxxxxxxx. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -   
O presente contrato tem por objeto o  ..............., Conforme a tabela a seguir: 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As aquisições obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como 
às disposições do PREGÃO ELETRONICO Nº xxxx, além das obrigações assumidas na 
proposta firmada pela Contratada em .../.../2023, e dirigida ao Contratante, contendo os 
valores dos produtos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
A presente contratação tem o valor total de R$ _________ 
(___________________________________________________________).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos 
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e 
seguintes do referido artigo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO -   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua João Martins de 
Medeiros  nº 138, Centro – Várzea - PB, no horário das 08:00horas às 14:00 horas, em 
remessa única, no prazo não superior a 05(cinco) dias uteis, contados a partir do 
recebimento da  ordem de fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por igual 
período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 
VÁRZEA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do setor 
competente. 
1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 
órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 

descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
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1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a contar 
de seus recebimentos definivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 
2.- Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1..Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou 
forma será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para o 
Município de VÁRZEA/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
do documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de VÁRZEA 
(via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, quantidade, 
qualidade, a critério do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
inclusive o ressarcimento ao município de VÁRZEA dos prejuízos a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO -   
O preço proposto será fixo e irreajustável reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA -   DO PAGAMENTO -   
1-O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor competente, 
mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente 
da prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   
1.O presente Contrato terá o prazo de validade até 31 de dezembro de 2023, a contar da 
data da assinatura deste termo. 
   
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2023 -  xxxxxxxxxxxxxx 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -   
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito da PMV. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO-Não será permitido à transferência a terceiros das obrigações 

prevista neste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas 
no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução 
do fornecimento objeto do presente Contrato.  
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PARAGRAFO SEGUNDO:  O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da 
Prefeitura de VÁRZEA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos 

integrantes do sistema de controle interno e externo os quais estejam subordinados a 
Prefeitura e o Ministério aos documentos e registros contábeis da empresa contratada no 
que concerne a execução dos serviços vinculados a contratação em tela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 
11   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93. 
 
11.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
11.3.1. Advertência por escrito; 
11.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 
VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 
da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 
 
11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 
 
11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
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padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 
11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar 

o contrato e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação 
oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO-  
1.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
1.  O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo 
a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
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3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 
3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (vinte) dias;  
3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são 

assegurados à Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em 
sendo amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Prefeitura de VÁRZEA -PB.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-   
14.1.De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer a cidade de 
VÁRZEA, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em (02) Duas vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

VÁRZEA - PB, ___ de _______ de ____________ 
 
 
PREFEITURA DE VÁRZEA 
CONTRATANTE 

________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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